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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo ‘a Medida Provisória 1.147 de 

2022 com a seguinte redação: 

 

Art. X. Ato do Ministério da Economia deverá estabelecer regulamento 

excluindo dos benefícios previstos no artigo 4⁰ da lei 14.148, de 03 maio de 

2021, as empresas geridas por fundos de investimento e as empresas com 

participação societária majoritária de fundos de investimentos. 

 
Justificativa 

 
O PERSE tem como princípio a retomada de setores sensíveis e o rápido 

crescimento do número de empregos. Os benefícios fiscais, todavia, devem ser 

apenas para empresas de menor porte e cuja afetação foi mais gravosa, razão 

pela qual se propõe a exclusão do rol de beneficiários as empresas geridas por 

fundos de investimento e/ou com participação acionária majoritária destes. 

 
 

PARLAMENTAR 

  

   

*C
D2

37
48

89
80

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aliel Machado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237488980600
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